AUTORIZAÇÃO DE USO DAS IMAGENS 
AUTORIZAÇÃO DE USO DAS IMAGENS ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO NA CONDIÇÃO DE AUTORIZADOR ___________________, brasileiro (a), casado(a)/ solteiro(a), fotógrafo(a), inscrito no CPF sob o n.º ___________, residente e domiciliado à Rua/Av. ___________, n.º ______, no bairro de ___________, 
E DO OUTRO, COMO AUTORIZADA, IMPAR PRODUÇÕES EM VÍDEO, FOTOGRAFIA E DESIGN LTDA., CNPJ. 06.040.189/0001-22, empresa com sede à Rua Visconde de Carandaí, Casa 20, Jardim Botânico, Rio de Janeiro, Brasil.

DE ACORDO COM AS CONSIDERAÇÕES, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO:

Considerando que o AUTORIZADOR produziu, por sua conta e ordem, determinadas fotos, doravante FOTOS, para fins de participação em um concurso organizado pela AUTORIZADA, doravante CONCURSO;

Considerando que o AUTORIZADOR está participando do CONCURSO;

As partes acima nomeadas têm justo e acordado o Termo de Autorização para Uso de Fotografias, de acordo com o que se segue:

RESOLVEM as PARTES o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a autorização para uso das FOTOGRAFIAS do AUTORIZADOR, em caráter gratuito, irrevogável e irretratável, para utilização no CONCURSO PRIX PHOTO WEB, a título não exclusivo, em caráter universal, definitivo, para fins de divulgação e promoção dos eventos das Alianças Francesas e terceiros por esta autorizados nos estritos termos da autorização, sem limitação de número de vezes no Brasil e/ou no exterior, para fins de sua reprodução em folhetos, catálogos, impressos, convites, folders, seminários, palestras, exposições, assessoria de imprensa, divulgação na internet, televisão aberta e/ou fechada, telefonia fixa ou móvel, ou qualquer outro meio de promoção em todo território nacional ou internacional.

As imagens também poderão ser inseridas no link do site dos patrocinadores e realizadores do Concurso.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA GRATUIDADE DA AUTORIZAÇÃO

2.1 A presente autorização tem caráter gratuito.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS DIREITOS MORAIS DO AUTORIZADOR
3.1 A AUTORIZADA assegura ao AUTORIZADOR, a cada utilização das FOTOS, a vinculação de seu nome à imagem ora autorizada.
CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS MORAIS DA AUTORIZADA
4.1 O AUTORIZADOR garante que as FOTOS foram produzidas com características de absoluta originalidade, obrigando-se, portanto, a responder, perante a AUTORIZADA e terceiros, por quaisquer acusações de plágio de que venham a ser acusados ou condenados, razão pela qual assume, expressamente, a total responsabilidade pelas perdas e danos e toda e qualquer despesa decorrente de tais acusações e/ou eventuais condenações, inclusive custas judiciais e honorários de advogado.

CLÁUSULA QUINTA: 
5.1 O presente INSTRUMENTO entra em vigor na data de sua assinatura, e assim perdurará por todo o prazo de proteção das obras objeto deste, tal como previsto na Lei 9.610/98.

CLÁUSULA SEXTA: 
6.1 O AUTORIZADOR ao assinar a AUTORIZAÇÃO DE USO DAS IMAGENS, está de acordo com o Regulamento do concurso do PRIX PHOTO WEB ALIANÇA FRANCESA.

CLÁUSULA SÉTIMA: O FORO

7.1 O presente instrumento obriga as partes por si, seus herdeiros e sucessores a qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo.

Rio de Janeiro,        de                   de 2010.
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